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Dispõe sobre o Sistema de Segurança e o Sistema de Emergência nas instalações do Tribunal de Contas do Paraná e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso da competência que lhe confere o art. 122, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, art. 16, XXXIII e XXXIV do Regimento Interno, e com base no art. 21-A, parágrafo único, II a V, c/c o art.197, também do Regimento Interno, 

RESOLVE

Art. 1º Ficam instituídos o Sistema de Segurança e o Sistema de Emergência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, visando o implemento de medidas destinadas ao cuidado com a integridade física das pessoas, à segurança patrimonial e à ordem no ambiente de trabalho, ficando sujeitos a esta Instrução de Serviço todos os que adentrarem no Tribunal.
Parágrafo único. Os Sistemas de Segurança e de Emergência serão administrados pela Direção do Tribunal, assessorada – na forma regimental - pelo Gabinete da Assessoria Militar junto ao Tribunal de Contas (GAM-TCE/PR).
Art. 2° Para os fins desta Instrução de Serviço, considera-se:
I – policiamento ostensivo: aquele realizado pelos policiais militares integrantes do GAM - TCE/PR;
II – agentes de vigilância patrimonial: empregados da empresa de prestação de serviços de vigilância patrimonial desarmada; 
III – inspeção de segurança: a realização de procedimentos destinados à vistoria em pessoas, correspondências, cargas ou volumes, com a eventual utilização de equipamentos detectores de metal fixos e/ou portáteis, com finalidade de identificar objetos que potencialmente ofereçam risco à integridade física das pessoas ou ao patrimônio do Tribunal de Contas;
IV – dependências do Tribunal: instalações físicas compostas pelos edifícios Sede e Anexo.




CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE SEGURANÇA

Art. 3º O Sistema de Segurança se destina ao controle de acesso, circulação e permanência de pessoas nas dependências do Tribunal, e do acolhimento de correspondências e encomendas.
Art. 4° Integram o Sistema de Segurança do Tribunal:
I – o policiamento ostensivo efetuado pelo GAM-TCE/PR;
II – o controle de acessos, compreendendo a identificação, o cadastro, o registro da permanência e a inspeção de segurança;
III – a vigilância desarmada, a cargo de empresa terceirizada;
IV– o sistema de câmeras de monitoramento;
V – a segurança pessoal de autoridades; e
VI – o controle do recebimento de correspondências e encomendas.

Seção I
Do Controle de Acesso

Art. 5º A entrada nas dependências do Tribunal de servidores, pessoal terceirizado e estagiários, dar-se-á pela portaria principal no período entre as 7(sete) e 18(dezoito) horas, com acesso pelo sistema de catracas eletrônicas, acionado biometricamente ou por crachá de identificação.
§ 1º A Diretoria de Protocolo – DP também fará atendimento ao público externo pelo guichê localizado na portaria secundária da Rua Deputado Mário de Barros, no período das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas.
§ 2º É proibido o uso das saídas de emergência externas de qualquer das dependências do Tribunal com finalidade diversa daquela para a qual se destinam.
Art. 6º O acesso pelas duas garagens dos edifícios Sede e Anexo é exclusivo a pessoas autorizadas pelo Presidente do Tribunal e será submetido ao controle específico. 
§ 1º O Presidente e o Diretor-Geral podem autorizar o acesso de autoridades e acompanhantes pelas garagens internas.  
§ 2º No caso de passageiros não cadastrados, a segurança registrará a ocorrência, com comunicação imediata à recepção.  
§ 3º O acesso pelas garagens será permitido apenas nos dias normais de expediente e, excepcionalmente, fora dos horários permitidos, nos casos de liberação de veículos para deslocamento de servidores em serviço, desde que devidamente autorizados.

§ 4º Em caso de emergência, fica liberada a entrada e a saída de pessoas, veículos de socorro e viaturas policiais pelas garagens, conforme o Plano de Emergência do Tribunal. 
Art. 7º Os Conselheiros, Auditores, Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal, Diretores e Inspetores terão livre acesso às dependências do Tribunal, sem restrição de dia e horário. 
Parágrafo único. A entrada dos indicados no caput, com acompanhantes sob a sua responsabilidade e fora do horário de expediente, ficará autorizada mediante a identificação dos mesmos e registro.  
Art. 8º O acesso de visitantes, imprensa, fornecedores e prestadores de serviço às dependências do Tribunal será permitido das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas, após identificação e registro no posto da recepção.
§ 1º Após as 17 (dezessete) horas, somente será permitida a entrada de visitantes, imprensa, fornecedores e prestadores de serviço com autorização expressa do Diretor da unidade de destino, com o devido registro.
§ 2º Deverão ser registradas as seguintes informações dos visitantes, imprensa, fornecedores e prestadores de serviço:
I – nome;
II – foto;
III – destino;
IV – documento de identificação;
V– data e hora de entrada e saída;
VI – porte de equipamentos particulares, se for o caso.
§ 3º O acesso de órgãos de imprensa às dependências do Tribunal é livre, condicionado, porém, ao acompanhamento da Diretoria de Comunicação Social – DCS, para fins de coordenação técnica. 
§ 4º menores de 12 (doze) anos, acompanhados de responsável, ficam isentos de identificação e registro, quando da entrada no tribunal. 
Art. 9º Quaisquer atividades de comércio, propaganda e divulgação nas dependências do Tribunal ficam condicionadas à autorização expressa do Diretor-Geral. 
Art. 10. As autoridades externas terão cadastro prévio, fornecido pela Assessoria de Cerimonial do Gabinete da Presidência, a quem compete a atualização periódica.
Art. 11. Não é permitido o ingresso, nas dependências do Tribunal, de qualquer pessoa, servidor ou não: 
I – sem ter efetuado o cadastramento na portaria principal;
II – que esteja portando armas de fogo sem a devida autorização legal (devidamente comprovada quando do acesso), réplicas de armas, explosivos ou injustificadamente quaisquer objetos ou substâncias potencialmente lesivas à vida e ao patrimônio;
III – usando trajes não condizentes com a seriedade do ambiente de trabalho;
IV – conduzindo animais, salvo quando por pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia.
Parágrafo único. O porte de armas de fogo na Sala das Sessões será exclusivo do policiamento ostensivo do GAM-TCE/PR, quando requisitado pelo Presidente da Sessão.
Art.12. Todas as pessoas que adentram no Tribunal de Contas estão sujeitas à inspeção de segurança e à passagem pelo portal detector de metal.
Parágrafo único. Os portadores de dispositivos eletrônicos de aplicação médica (marca-passo e assemelhados) e os portadores de necessidades especiais com restrição de mobilidade, terão acesso por passagem lateral, devendo submeter-se igualmente ao cadastro e eventual inspeção de segurança. 
Art. 13. Se durante a inspeção de segurança for localizada arma de fogo, o portador deverá apresentar ao Policial Militar o documento oficial de porte da arma.
Art. 14. Quando da realização de solenidades oficiais, a critério da Presidência, poderá haver a liberação das catracas eletrônicas e livre circulação de visitantes sem crachá de identificação nas áreas destinadas ao evento.
Parágrafo único. Nas situações previstas no caput, a segurança será reforçada. 

Seção II
Da Permanência, Desocupação das Instalações e Providências Complementares

Art. 15. Será permitida a permanência de servidores, estagiários e pessoal terceirizado, nos dias de expediente, entre as 07 (sete) e 19 (dezenove) horas, devendo a entrada e a saída serem feitas pela portaria principal, com passagem pelo sistema de catracas eletrônicas acionado biometricamente ou por crachá de identificação.
§ 1º O Presidente e o Diretor-Geral poderão autorizar o acesso e permanência nas dependências do Tribunal, fora dos dias e horários fixados no caput, desde que motivados por solicitação de dirigente de unidade, por necessidade do serviço ou por atividade extraordinária em favor da instituição. 
§ 2º Os servidores que necessitarem de liberação de veículos fora do expediente deverão obter a autorização específica junto à Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo – DMAA.
§ 3º O servidor poderá ter acesso restrito à sua unidade de trabalho fora dos dias e horários fixados no caput, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos, acompanhado por agente de vigilância, que fará o registro em livro próprio.
Art. 16. Nos casos de encerramento antecipado do expediente, a desocupação das instalações deverá ocorrer no prazo de até 1 (uma) hora após o horário fixado como fim do expediente pelo Diretor-Geral.
§ 1º Em se tratando de encerramento do expediente que não tenha sido motivado por emergência, a desocupação das instalações dar-se-á ordenadamente na seguinte sequência:
I - hora marcada para o fim do expediente: Edifício Sede;
II – hora marcada para o fim do expediente + 10 (dez) minutos: Térreo, 1º e 2º andares do Edifício Anexo;
III - hora marcada para o fim do expediente + 20 (vinte) minutos: 3º, 4º, 5º e 6º andares do Edifício Anexo;
IV – hora marcada para o fim do expediente + 30 (trinta) minutos: retardatários. 
§ 2º Os dirigentes são os responsáveis pela liberação dos servidores de sua unidade em conformidade com o disciplinado neste artigo.
§ 3º Se a desocupação das instalações for motivada por situação que ponha em risco a integridade das pessoas, deverá ser obedecido o disposto no Plano de Emergência – Abandono das Instalações, sob coordenação da Brigada de Emergência e do GAM-TCE/PR – atendendo as particularidades da situação concreta.
Art. 17. Cabe aos dirigentes das unidades administrativas estabelecer internamente procedimentos operacionais próprios de segurança que garantam, ao final do expediente, o fechamento de janelas e o desligamento das luzes, computadores, aparelhos condicionadores de ar e demais equipamentos de suas unidades.
Parágrafo único. É obrigatória a vistoria das instalações ao fim de cada expediente pelos agentes de vigilância patrimonial.
Art. 18. Até as 19 (dezenove) horas deverá ser desligada a iluminação das áreas internas do Tribunal de Contas que não estejam sendo utilizadas.  
Art. 19. Caberá ao serviço de portaria e recepção o registro diário, em sistema próprio, das ocorrências, com a supervisão da Diretoria de Manutenção e Apoio Administrativo - DMAA.
Art. 20. Nas hipóteses de evacuação emergencial das instalações do Tribunal, as catracas serão liberadas imediatamente, conforme previsto no Plano de Emergência – Abandono das Instalações.

Seção III
Da Vigilância e Monitoramento por Câmeras de Segurança 

Art. 21. O policiamento ostensivo e a vigilância das dependências do Tribunal de Contas do Paraná serão efetuados respectivamente pelos policiais militares do GAM-TCE/PR e pelos agentes de vigilância desarmada. 
Art. 22. O Tribunal utilizará câmeras de vigilância e outros meios eletrônicos como auxiliares do sistema de segurança, cabendo ao GAM-TCE/PR planejar e supervisionar o sistema.
§ 1º O Tribunal poderá contratar empresa para executar os serviços de vigilância patrimonial e de operação do sistema de câmeras de monitoramento.
§ 2º As informações e os registros do sistema de controle de acesso, assim como as imagens das câmeras de monitoramento, são de caráter reservado e somente poderão ser liberados quando houver autorização do Presidente.

Seção IV 
Da Segurança de Autoridades 

Art. 23.  A critério do Presidente, poderá o GAM-TCE/PR ser acionado para executar e/ou coordenar a segurança individual de autoridade ou agente público. 

Seção V
Do Recebimento de Correspondências, Encomendas e Cargas

Art. 24. São passíveis de inspeção de segurança realizada pelo GAM-TCE/PR quaisquer correspondências, encomendas, volumes e cargas que adentrem nas dependências do Tribunal.
§ 1º A inspeção referida no caput pode ser efetuada mediante solicitação do destinatário da encomenda ou unidade administrativa envolvida com o recebimento, ou de ofício pelo GAM-TCE/PR, quando este entender prudente.
§ 2º Volumes e encomendas com remetente anônimo devem obrigatoriamente passar pela inspeção de segurança, devendo a Diretoria de Protocolo ou o destinatário acionar de imediato o GAM-TCE/PR.
§ 3º Qualquer pessoa pode acionar o GAM-TCE/PR quando se defrontar com artefatos ou volumes suspeitos nas dependências do Tribunal.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE EMERGÊNCIA

Art. 25. O Plano de Emergência – Prevenção, Combate à Incêndio e Abandono das Instalações tem por finalidade estabelecer procedimentos básicos a serem adotados na defesa da integridade física das pessoas e na proteção do patrimônio público, diante de ocorrências emergenciais, até a chegada das forças oficiais. 
Art. 26. O Tribunal de Contas manterá, de forma permanente, uma Brigada de Emergência coordenada e composta por servidores, com auxílio do Diretor de Manutenção e Apoio Administrativo (DMAA) e supervisionada pelo GAM-TCE/PR.
§ 1º A Brigada de Emergência será designada anualmente, mediante Portaria, e dela farão parte tantos servidores quanto tecnicamente for recomendado, qualificados em Curso de Brigadista promovido pela Administração da Casa e coordenado pelo GAM-TCE/PR.
§ 2º Compete à Brigada de Emergência a elaboração e revisão periódica do Plano de Emergência – Prevenção, Combate à Incêndio e Abandono das Instalações.
§ 3º Mediante autorização prévia do Diretor-Geral, pode a Brigada de Emergência realizar simulações e exercícios práticos visando o aprimoramento da execução do Plano de Prevenção e Combate a Incêndio e Abandono das Instalações.  
§ 4º Mediante autorização prévia do Diretor-Geral, a Brigada de Emergência ou alguns de seus membros poderão submeter-se a cursos de atualização.
Art. 27. O Plano de Prevenção e Combate a Incêndio e Abandono das Instalações, uma vez consolidado, é de adesão obrigatória para todos os servidores, sendo que seu conteúdo deverá estar permanentemente acessível em canal interno de comunicação.
Art. 28. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Instrução de Serviço nº 3/2006, publicada nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 60, de 4 de agosto de 2006.

Curitiba, 16 de outubro de 2014.


ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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